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Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 3 .432, de 12 de agosto de 1998, que institui cri-
térios para classificação para Unidade de Tratamento Intensivo – UTI;
- a Portaria GM/MS nº 598, de 23 de março de 2006, que define que os 
processos administrativos relativos à gestão do SUS sejam definidos e 
pactuados no âmbito das Comissões Intergestores Bipartite; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:

Art . 1º Fica aprovado o credenciamento de leitos de Unidades de Tra-
tamento Intensivo (UTI) Tipo II, no âmbito do Estado de Minas Gerais, 
nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .179, DE 16 
DE SETEMBRO DE 2015 .

LEITOS DE UNIDADES DE TRATAMENTO INTENSIvO (UTI), 
TIPO II, A SEREM CREDENCIADOS

CNPJ
25863390/0001-54 Hospital Nº leitos

CNES:
2761041

HOSPITAL REGIONAL 
SUL DE MINAS–
vARGINHA/MG

ADULTO TIPO II 10
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 RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4923 DE 22 DE SETEMBRO DE 2015 .
 Aprova o pagamento, a título de ressarcimento, da produção dos ser-
viços de hemodinâmica isolados aos prestadores sob gestão estadual, 
apurada em junho de 2015 .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribui-
ções, que lhe confere o § 1º do art . 93 da Constituição Estadual, o inciso 
Iv, do art . 222, da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro de 
2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a arti-
culação interfederativa, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .814, de 16 de abril de 2014 que 
aprova os requisitos mínimos para a contratação de prestadores de 
serviços de cardiologia intervencionista para os quadros de síndrome 
coronariana aguda, no contexto das redes de urgência e emergência, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2 .082, de 18 de março de 2015 que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1 .814, de 16 de abril de 2014, que aprova os requisitos mínimos para a 
contratação de prestadores de serviços de cardiologia intervencionista 
para os quadros de síndrome coronariana aguda, no contexto das redes 
de urgência e emergência, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4 .288, de 16 de abril de 2014 que estabelece 
os requisitos mínimos para contratação de prestadores de serviços de 
cardiologia intervencionista para os quadros de síndrome coronariana 
aguda, no contexto das redes de urgência e emergência, no Estado de 
Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4 .702, de 18 de março de 2015, que altera 
a Resolução SES/MG nº 4 .288, de 16 de abril de 2014, que estabelece 
os requisitos mínimos para contratação de prestadores de serviços de 
cardiologia intervencionista para os quadros de síndrome coronariana 
aguda, no contexto das redes de urgência e emergência, no Estado de 
Minas Gerais; e
- a apuração dos procedimentos realizada pela Diretoria de Informações 
em Saúde – DIS/SUBREG/SES/MG;
 RESOLvE:
 Art . 1º Aprovar o pagamento, a título de ressarcimento, da produ-
ção dos serviços de hemodinâmica isolados aos prestadores sob ges-
tão estadual, apurada em junho de 2015, conforme Anexo Único desta 
Resolução .
 Parágrafo único . O pagamento será realizado diretamente ao prestador 
conforme dados bancários cadastrados no Sistema Nacional de Cadas-
tro de Estabelecimentos de Saúde e obedecerá ao fluxo estabelecido 
pela Resolução SES/MG n°4 .288/2014, alterado pela Resolução SES/
MG nº 4 .702/2015 .
 Art . 2º O pagamento de que trata esta Resolução perfaz o valor total de 
R$122.459,99 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e noventa e nove centavos) e correrá à conta da dotação orçamen-
tária nº 4291 10 302 237 4328 0001 334141 22 .1 .
 Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 22 de Setembro de 2015 .
 Fausto Pereira dos Santos
 Secretário de Estado de Saúde
 ANExO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4923 DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2015 .
 SERvIÇOS DE HEMODINÂMICA – RESOLUÇÃO SES/MG 
4 .288/2013
 PRODUÇÃO APURADA EM JUNHO DE 2015
GESTÃO MUNICÍPIO HOSPITAL MAI/15

Estadual CARANGOLA
2764776 CASA DE 

CARIDADE DE 
CARANGOLA

R$ 122.459,99
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .178, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2015 .

Aprova Projetos de Implantação do Núcleo de Apoio à Saúde da Famí-
lia (NASF) .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando: 
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências; 
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências; 
- a Portaria GM/MS nº 2 .488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Primária, estabelecendo a revisão de dire-
trizes e normas para a organização da Atenção Primária, para a Estra-
tégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde (PACS); 
- a Portaria GM/MS nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, que redefine 
os parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família 
(NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equi-
pes de Atenção Básica para populações específicas, cria a Modalidade 
NASF 3, e dá outras providências; 

- a Portaria GM/MS nº 256, de 11 de março de 2013, que estabelece 
novas regras para o cadastramento das equipes que farão parte dos 
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);
- a Portaria GM/MS nº 548, de 04 de abril de 2013, que define o valor 
de financiamento do piso da Atenção Básica Variável para os Núcleos 
de Apoio à Saúde da Família (NASF) modalidade 1, 2 e 3; 
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .413, de 19 de março de 2013, que 
dispõe sobre as equipes de atenção primária, suspensão do repasse de 
recursos e condutas perante irregularidades; 
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .440, de 17 de abril de 2013, que 
aprovam as normas gerais do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – 
NASF, modalidades 1, 2 e 3; 
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .748, de 18 de fevereiro de 2014, que 
altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .440, de 17 de abril de 2013; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:

Art . 1º Ficam aprovados os Projetos de Implantação de Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família (NASF), dos municípios relacionados no 
Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .178, DE 16 
DE SETEMBRO DE 2015 .

PROJETOS DE IMPLANTAÇÃO

MODALIDADE 
DE NASF SRS/GRS MUNICÍPIO 

SEDE

NÚMERO DE 
NÚCLEO DE

NASF I, 
II e III

NASF 1

Divinópolis Bom Despacho 1

Januária Brasília de 
Minas 1

TOTAL 2

NASF 2 Divinópolis Piracema 1
TOTAL 1

NASF 3

Governador 
valadares Jampruca 1

Coronel 
Fabriciano Pingo D´água 1

TOTAL 2
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .177, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2015 .

Aprova os Termos de Compromissos para a implantação e manutenção 
de ações e serviços públicos estratégicos de Vigilância em Saúde do 
Programa Academia da Saúde no âmbito de Minas Gerais, nos termos 
da Portaria GM/MS nº 183, de 30 de janeiro de 2014 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
a Portaria GM/MS nº 104, de 25 de janeiro de 2011, que define as ter-
minologias adotadas em legislação nacional, conforme o disposto no 
Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005), a relação de 
doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsó-
ria em todo o território nacional e estabelece fluxo, critérios, responsa-
bilidades e atribuições aos profissionais e serviços de saúde;
a Portaria GM/MS nº 1 .378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
 a Portaria GM/MS nº 2.684, de 8 de novembro de 2013, que redefine 
as regras e os critérios referentes aos incentivos financeiros de inves-
timento para construção de polos e de custeio no âmbito do Programa 
Academia da Saúde e os critérios de similaridade entre Programas em 
Desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município e o Programa 
Academia da Saúde;
a Portaria GM/MS nº 183, de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o 
incentivo financeiro de custeio para implantação e manutenção de ações 
e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde, previsto no art. 
18, inciso I, da Portaria GM/MS nº 1 .378, de 9 de julho de 2013, com a 
definição dos critérios de financiamento, monitoramento e avaliação;
a Portaria GM/MS nº 732, de 2 de maio de 2014, que altera e acresce 
dispositivos à Portaria GM/MS nº 183, de 30 de janeiro de 2014, que 
regulamenta o incentivo financeiro de custeio para implantação e manu-
tenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde, 
previsto no art . 18, inciso I, da Portaria GM/MS nº 1 .378, de 9 de julho 
de 2013, com a definição dos critérios de financiamento, monitora-
mento e avaliação;
a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .886, de 16 de julho de 2014, que 
aprova a alteração dos Anexos I e II da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1 .828, de 21 de maio de 2014, que aprova a homologação dos Ter-
mos de Compromisso para implantação e manutenção de ações e servi-
ços públicos estratégicos de Vigilância em Saúde, no âmbito de Minas 
Gerais, nos termos da Portaria GM/MS nº 183, de 30 de janeiro de
2014;
a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2 .057, de 24 de fevereiro de 2015, que 
aprova os Termos de Compromissos para a implantação e manutenção 
de ações e serviços públicos estratégicos de Vigilância em Saúde do 
Programa Academia da Saúde no âmbito de Minas Gerais, nos termos 
da Portaria GM/MS nº 183, de 30 de janeiro de 2014; e
a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocorrida 
em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:

Art . 1º Ficam aprovados os Termos de Compromissos dos municí-
pios constantes no Anexo Único desta Deliberação para a Implantação 
e Manutenção de Ações e Serviços Públicos Estratégicos de Vigilân-
cia em Saúde do Programa Academia da Saúde, no âmbito de Minas 
Gerais, nos termos da Portaria GM/MS nº 183, de 30 de janeiro de 
2014 .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 2 .177, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 .

MUNICÍPIOS QUE TIvERAM SEUS TERMOS DE COMPRO-
MISSOS APROvADOS, PARA A IMPLANTAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE AÇÕES E SERvIÇOS PÚBLICOS ESTRATÉGICOS DE 

vIGILÂNCIA EM SAÚDE DO PROGRAMA ACADEMIA DA 
SAÚDE NO ÂMBITO DE MINAS GERAIS, NOS TERMOS DA 
PORTARIA GM/MS Nº 183, DE 30 DE JANEIRO DE 2014 .
Cód . IBGE Município Finalidade do Termo de Compromisso

316265 São João 
do Pacui

Implantação/ Manutenção de ações e 
serviços públicos estratégicos de vigi-
lância em saúde do programa academia 
da saúde .

310230 Alvinópolis
Implantação/ Manutenção de ações e 
serviços públicos estratégicos de vigi-
lância em saúde do programa academia 
da saúde .

315370 Quartel Geral
Implantação/ Manutenção de ações e 
serviços públicos estratégicos de vigi-
lância em saúde do programa academia 
da saúde .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .176, 

DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 .

Aprova as normas gerais para realização do módulo prático para a 2º 
turma da Capacitação de Profissionais da Odontologia Brasileira Vin-
culados ao Sistema Único de Saúde (SUS) para a Atenção e o Cuidado 
da Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência no âmbito do Estado de 
Minas Gerais e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB -SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto 
de 2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
 - a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
- SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da Saúde e dá outras providências;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .060, de 5 de junho de 2002, que aprova a Polí-
tica Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência;
- a Portaria GM/MS nº 1 .032, de 05 de maio de 2010, que inclui o pro-
cedimento odontológico 04140204130 (Tratamento Odontológico para 
Pacientes com Necessidades Especiais) na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema 
Único de Saúde - SUS, para atendimento às pessoas com necessida-
des especiais;
- a Portaria MS/GM nº 793, de 24 de abril de 2012, que Institui a Rede 
de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único 
de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 904, de 21 de setembro de 2011, que 
aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média Complexi-
dade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - 
CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que 
aprova o ajuste do Plano Diretor de Regionalização /PDR-MG 2011 e 
diretrizes para o ajuste em 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .099, de 18 de abril de 2012, que 
aprova incentivo financeiro e estabelece critérios para a implantação e/ 
ou implementação de serviços de assistência odontológica com uso de 
anestesia geral ou sedação em ambiente hospitalar no Estado de Minas 
Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .540, de 21 de agosto de 2013, que 
aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do processo de concessão do incentivo financeiro para 
implantação e/ou implementação de serviços de assistência odontoló-
gica com uso de anestesia geral ou sedação em ambiente hospitalar no 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .635, de 19 de novembro de 2013, 
que dispõe sobre a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 
16 de novembro de 2011, para ajuste emergencial do Plano Diretor de 
Regionalização /PDR-MG 2011;
- a Resolução SES/MG nº 2 .940, de 21 de setembro de 2011, que aprova 
o incentivo financeiro para a Assistência de Média Complexidade em 
Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO do 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .238, de 18 de abril de 2012, que aprova 
incentivo financeiro e estabelece critérios para a implantação e/ou 
implementação de serviços de assistência odontológica com uso de 
anestesia geral ou sedação em ambiente hospitalar no Estado de Minas 
Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .870, de 21 de agosto de 2013, que esta-
belece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do processo de concessão do incentivo financeiro para 
implantação e/ou implementação de serviços de assistência odontoló-
gica com uso de anestesia geral ou sedação em ambiente hospitalar no 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação nº 1 .725, de 18 de fevereiro de 2014, que aprova as nor-
mas gerais para realização do módulo prático da Capacitação de Pro-
fissionais da Odontologia Brasileira Vinculados ao SUS para a Atenção 
e o Cuidado da Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência no Estado de 
Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4 .211, de 18 de fevereiro de 2014, que esta-
belece as normas gerais para realização do módulo prático da Capacita-
ção de Profissionais da Odontologia Brasileira Vinculados ao SUS para 
a Atenção e o Cuidado da Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência no 
Estado de Minas Gerais;
- a visão sistêmica e estratégica do SUS Estadual;
- a transparência e parceria com gestores locais;
- a importância das entidades de saúde públicas, universitárias, filantró-
picas e privadas sem fins lucrativos para a implementação e o desenvol-
vimento do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de reforçar e desenvolver o Sistema Único de Saúde no 
Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de superar as desigualdades de acesso e garantir a inte-
gralidade da atenção à saúde bucal;
- a necessidade de ampliar o acesso aos serviços de tratamento o odon-
tológico da Pessoa Portadora de Deficiência o estado de Minas Gerais; 
e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:

Art . 1º Ficam aprovadas as normas gerais para realização do módulo 
prático para a 2º turma da Capacitação de Profissionais da Odonto-
logia Brasileira vinculados ao Sistema Único de Saúde (SUS) para a 
Atenção e o Cuidado da Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .

 Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .176, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
22 746073 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .174, 
DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 .

 Dispõe sobre a distribuição dos quantitativos referentes à realização de 
exames de Histocompatibilidade para o Registro de Doadores voluntá-
rios de Medula Óssea - REDOME entre os laboratórios credenciados 
no Estado de Minas Gerais .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Resolução RDC/ANvISA Nº 61, de 1º de dezembro de 2009, que 
dispõe sobre o funcionamento dos Laboratórios de Histocompatibili-
dade e Imunogenética que realizam atividades para fins de transplante 
e dá outras providências;
- a Portaria do MS/GM nº 844, de 02 de maio de 2012, que estabelece a 
manutenção regulada do número de doadores no REDOME;
- a Portaria do MS/GM nº 2 .132, de 25 de setembro de 2013, que esta-
belece novos quantitativos físicos da manutenção regulada do número 
de doadores no Registro Brasileiro de Doadores voluntários de Medula 
Óssea (REDOME);
- a Portaria do MS/GM nº 342, de 10 de março de 2014, que regula-
menta os critérios de distribuição e controle das cotas para cadastro 
de novos doadores no Registro Brasileiro de Doadores voluntários de 
Medula Óssea (REDOME);
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1 .826, de 21 de maio de 2014, que 
define os quantitativos de exames de Histocompatibilidade a serem rea-
lizados pelos laboratórios credenciados, no âmbito do Estado de Minas 
Gerais, para o Registro Brasileiro de Doadores voluntários de Medula 
Óssea (REDOME), e dá outras providências; e
a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 216ª Reunião Ordinária, ocorrida 
em 16 de setembro de 2015 .

DELIBERA:

 Art. 1º Ficam definidos os quantitativos de exames de Histocompatibi-
lidade, para competência de 2015, a serem realizados pelos laboratórios 
credenciados no Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único 
desta Deliberação .

 Art . 2º A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de Minas Gerais - HEMOMINAS será responsável pela realização de 
9 .240 (nove mil duzentos e quarenta) amostras/exames de Doadores 
REDOME, na competência de 2015 .

 Art . 3º Ficam mantidas as demais regras previstas na Deliberação CIB-
SUS/MG nº 1.826, de 21 de maio de 2014, que define os quantitativos 
de exames de Histocompatibilidade a serem realizados pelos laborató-
rios credenciados, no âmbito do Estado de Minas Gerais, para o Regis-
tro Brasileiro de Doadores voluntários de Medula Óssea (REDOME), 
e dá outras providências .

 Art . 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015 .

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .174, DE 16 
DE SETEMBRO DE 2015 .

Imuno-
gem

Imuno-
lab LITU Simile

Santa 
Casa 
de JF

Hemomi-
nas

Redome (%) 8,6 17,5 13,7 17,4 12,7 30,0
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2 .180, 
DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 .

 Prorroga os indicadores e metas pactuados no 1º Quadrimestre (janeiro 
a abril) para o segundo quadrimestre (maio a agosto), e estabelece os 
valores financeiros por hospital para o terceiro quadrimestre (setembro 
a dezembro) da Competência 2015, referente ao Programa de Fortaleci-
mento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG – Pro-Hosp 
Incentivo, e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do art . 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferên-
cias para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de Setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- o Decreto Estadual n° 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que 
aprova o ajuste do Plano Diretor de Regionalização /PDR-MG 2011 e 
diretrizes para o ajuste em 2013;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2 .046, de 09 de dezembro de 2014, 
que aprova as normas gerais e as regras para a Competência 2015 do 
Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do 
SUS/MG (Pro-Hosp Incentivo);
- a Resolução SES/MG nº 4 .624, de 09 de dezembro de 2014, que esta-
belece as normas gerais e as regras para a Competência 2015, do Pro-
grama de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do 
SUS/MG (Pro-Hosp Incentivo);
- a Resolução SES/MG nº 4 .746, de 16 de abril de 2015, que divulga 
a relação dos hospitais participantes do Programa de Fortalecimento e 
Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG – Pro-Hosp Incen-
tivo, e o respectivo valor do incentivo financeiro para os dois primeiros 
quadrimestres da Competência 2015 (janeiro a agosto);
- a Resolução SES/MG nº 4 .809, de 10 de junho de 2015, que estabe-
lece regras de exceção para o ano de 2015, referentes ao pagamento 
dos Programas Estaduais, regidos pela Resolução SES/MG nº 4 .605, 
de 17 de dezembro de 2014, que estabelece regras para o funciona-
mento do processo de acompanhamento, controle e avaliação previsto 
no Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010 e dá outras 
providências;


